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Início 

LEI Nº 372/2014, de 03 de junho de 2014. 
 

Dispõe sobre a 10ª Revisão Legal proposta ás metas e prioridades 
constantes do Plano Plurianual, para o período de 2014/2017, lei nº 
322/2013, 5ª Revisão às metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício financeiro de 2014, lei nº 
323/2013, bem como a abertura de Crédito Adicional Especial ao 
orçamento vigente, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte, 
L E I: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, I e § 1º da Constituição Federal, a 
proceder a 10ª revisão Legal às metas e prioridades estabelecidas no Plano Plurianual para o período de 2014/2017, 
na forma do anexo I. 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, II e § 2º da Constituição Federal, a 
proceder a 5ª alteração às metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2014, na forma do anexo II. 
Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade 
com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, até a importância de R$ 9.609.638,50 (Nove 
milhões, seiscentos e nove mil, seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) para a Inclusão das seguintes 
dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 

 
11.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
11.03 – Divisão de Infra-Estrutura Urbana 
15.451.0018.1.033 – Pavimentação Urbana 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações -   FR 629 ...................................................................... R$  1.214.441,83 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações -   FR 630 ...................................................................... R$  1.045.600,00 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações -   FR 631 ...................................................................... R$  6.739.958,17 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações -   FR 870 - .................................................................... R$     607.000,00 
 
12.00 – Secretaria Municipal Agricultura Sustentável e Abastecimento 
12.03 – Divisão de Meio Ambiente 
18.541.0019.2.102 – Manutenção Divisão Meio Ambiente 
3.3.20.93.00.0000 – Indenizações e Reestituições – FR 849  ....................................................... R$          2.638,50   
TOTAL ............................................................................................................................................. R$    9.609.638,50 
 
Art. 4º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será custeado com recursos provenientes de excesso 
de arrecadação do orçamento vigente, na forma do que preceitua o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
 
Fonte n°- 629 – Recape sobre Asfalto- Agência de Fomento S.A.................................................. R$  1.214.441,83 
Fonte n°- 630 –  Reperfilamento e Rec. sobre Pavim. com ped. Irregulares ................................. R$  1.045.600,00 
Fonte n°- 631 – Pavim. com Pedras Irregulares - Agência de Fomento S.A ................................. R$  6.739.958,17 
Fonte nº – 849 – MAPA Calcário  ................................................................................................... R$         2.638,50 
Fonte n° - 870 – SEDU - Convênio 094/2014 – Infra-Estrura Urbana ............................................ R$     607.000,00 
TOTAL ............................................................................................................................................. R$  9.609.638,50 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e contrário.  
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 03 de junho de 2014. 
 

Ricardo Endrigo 
Prefeito 
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Início 

ANEXO I - LEI 372/2014 - 10ª REVISÃO PPA 2014/2017 

Orgão: 08.00 - Secretaria Municipal de Educação 

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

2.053 Merenda Escolar - EJA 08.07.12.366.0008.2.053 110             14.011,74               437,31           14.449,05  

2.055 Merenda Escolar - Educação Especial 08.07.12.367.0008.2.055 110             17.661,55            2.477,95           20.139,50  

                  

                    31.673,29  
                  
-           2.915,26                   -           34.588,55  

  
        Orgão:  11.00 - Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos 

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

1.033 Pavimentação Urbana 11.03.15.451.0018.1.033 
629, 630 e 

631 
        

6.095.253,18    
  

9.000.000,00      

1.033 Pavimentação Urbana 11.03.15.451.0018.1.033 870         607.000,00    
 

15.702.253,18  

                  

               6.095.253,18  
                  
-     9.607.000,00                   -    

 
15.702.253,18  
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Início 

Orgão:  12.00 - Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

  

Codigo  Ação Funcional Programatica 
Fonte 

Recurso 
 Saldo Ant.da 

Ação  
 

Inclusão   Ampliação   Redução   Saldo Atual  

1.025 
Conservação e Melhorias nas Estradas 
Rurais 12.02.20.606.0019.1.025 000 

        
2.434.752,80      

     
201.539,50  

   
2.233.213,30  

2.102 Manutenção Divisão Meio Ambiente 12.03.18.541.0019.2.102 849 
        

1.226.993,96        121.124,36    
   

1.348.118,32  

2.103 Manutenção Aterro Sanitário 12.03.18.541.0019.2.103 000 
        

1.064.518,11        201.539,50    
   

1.266.057,61  

                                   -    

               4.726.264,87  
                  
-        322.663,86  

    
201.539,50    4.847.389,23  

  
          

TOTAL GERAL     
      
10.853.191,34  

                  
-     9.932.579,12  

    
201.539,50  

 
20.584.230,96  

      
    

 

      
    

 

      
    

 

 

                                                                    Carlos Alberto Caovilla 
   

Ricardo Endrigo 
   

 

                                                                    Secretário de Finanças 
   

Prefeito 
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Início 

ANEXO II  -  LEI 372/2014 - 4ª REVISÃO LDO 2014 

ALTERAÇÕES A SEREM CONTIDAS NA 4ª ALTERAÇÃO DA LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  2014 

RECEITA 

REESTIMATIVA DAS RECEITAS CORRENTES 

        

CATEGORIA DA RECEITA DESCRIÇÃO  FONTE RECURSO VALOR 

17.21.35.03.00.00 Transf. diretas do FNDE - Programa Nacional de Aliment. Escolar 110  R$                        2.915,26  

17.61.99.99.08.00 MAPA - Calcário 849  R$                        2.638,50  

        

        

        

   
  

REESTIMATIVA DAS RECEITAS DE CAPITAL 

        

CATEGORIA DA RECEITA DESCRIÇÃO  FONTE RECURSO VALOR 

24.71.99.99.10.00 SEDU - Infra-Estrutura - Pavimentação Convênio n° 094/2014 870  R$                   607.000,00  

21.19.99.04.00.00 Recape sobre Asfalto- Agência de Fomento S.A 629  R$                1.214.441,83  

21.19.99.05.00.00 Reperfilamento e Rec. sobre Pavim. com ped. Irregulares 630  R$                1.045.600,00  

21.19.99.06.00.00 Pavim. com Pedras Irregulares - Agência de Fomento S.A 631  R$                6.739.958,17  

        

TOTAL DAS REESTIMATIVAS DE RECEITAS    R$               9.612.553,76  

                                           
                                             Carlos Alberto Caovilla Ricardo Endrigo 

                                              Secretário de Finanças Prefeito 
 


